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Senhor Presidenle e senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora colocamos êm eprêciação desta Colenda Casa de Leis, que

"AUToRtzA o poDER ExEcunvo A pRoMovER LEtLAo qARA ALTENAR veicutos
lrvssnytVgrs DE pRopRlEDAot oo uuNtcÍplo DE sÁo pAuLo Do porencunu r oÁ

OUIRAS PROVTDÊNCIAy, objeti\ra pedir autorizaçáo para alienar bens móveis (veiculos)

pertencêntes ao Município, onde muitos dos quais estão sêm uso, outros nâo compensam para

o Município a sua reforma e outros em estado de sucata.

A Comissão de AvaliaÉo para venda dê veículos considerados inseÍvíveis para o

Município de São Paulo do Potengi/RN, nomGada através da Portaria, promoveu criterioso e

pormenorizado levantamênto dos veículos em uso pêlo Município e os que se en@nlram na

execução de ações e progÍamas nas secÍetarias municipais, identificando os veículos que estão

sem condições de uso ou que não compensam a sua recuperaÉo, recomendando assim a sua

alienação devido ao elevado custo de reorperação, inviabilizando economicamente a sua

manutênção, onde alguns sequer eslão Íuncionando.

Seria inviável manter tais bens, pois não se justiÍica comprometer os recursos

Íinanceiros com a recuperação dê veículos usados e anüeconômicos, sendo recomendável a

alienaÇão e substituição dos mesmos por novos, onde há até a possibilidade da aquisição de

novos por meio de emendas parlamentares, renovando assim a frotâ municipal sem

compromêter tanto a nossa capacidâdê de investimento.

Com o valor a ser obtido na venda dos veículos a administração podêrá inveslir em

obras de inÍraestrutura no Município ou adquirir equipamentos ou veículos novos.

Diãntê desta sucinta iustiÍicativa, contamos @m a eprovação deste proieto por parte

desse Egrégio poder, em REGIME DE URGÊNCIA, em SESSÂO EXTRAORDINÁR|A

convocada para tal Íim, o que desde já agradecemos.

São Paulo do N, 21 de dezembro

LLI A souro
reÍeito Municipal
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PROJETO DE LEI NO 4

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER LEILAO PARA
ALIENAR VEÍCULOS IIúSERY/YE'S DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE SÁO PAIJLO DO POTENGI/RN E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município dê Sâo Paulo do Potengi, Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atÍlbuiçôes legais, faz saber que a Câmara Munlcipal aprovou e êu sanciono a
seguinte LEI:

Art. í0. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover leilão público para
alienaÍ bêns considerados economicamenle inviáveis paÍa cons€rtos e manutênÉo e
improdulivos para uso permanente no serviço público, além de sucatas e veículos inservíveis
para o atendimento das açóes programáticas da municipalidade.

Art, 20- Os veículos a serem leiloados serão aquêles constantes do Anexo Único
desta Lei e passarão, nêcessariamente, por avaliaÉo e ospecificaÉo poÍ Comissáo Especial
para realizaÉo de leilão público.

Art. 30. Para substituir os bens considerados antieconômicos para os coÍres públicos

e improdutivos na execuÉo das açôes municipais, o Poder Executivo providenciará licitaÇões
públicas paÍa adquirir os bens considerados necessários para os serviços essenciais.

An. 40. Fica eutoíizada a contÍatação de leiloeiro oÍicial para o fiel cumprimento da
presente Lei.

Art. 5o. Os valores arrecadados com a alienação dos bens móveis reÍeridos nesta
Lei, serão alocados em rubrica específica e servirão para aquisiÉo de bens considerados
necessários para os sêrviços essenciais.

Art.60. PaÍa despesas decorrentês da pÍesente Lei, Íica o Poder Executivo
autorizado a transÍeriÍ e/ou suplementar dotações orçamêntárias, bem como a abriÍ crédito
especial.

Art. 70. Esla Lei êntrará em vigor na data de sua publicação, revogades as
disposiçóes em contrário.

São Paulo do N, 21 de dêzêmbro dê

CELLI A SOUIO
reÍeito Municipal

Rua Bento Urbano, no 04 - Palácio Municipal Fraocisco Cabíal da Silva - São Paulo do PotengVRN - CEP 59460-000
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ANEXO UNICO

neuÇÃo Dos BENs

São Paulo do ngi/RN, 2'l de de d 2023

CELLI A SOUTO
PreÍeato Municipal

ITEM oEScRrçÃo

0'r
Veículo VWParati Ambulância 1.8; Ano/Modelo 2002; Combustível: Gasolina; Cor
Predominanle: Branca; Placa: MYE7905. No estado em que se en@nlra.
Veículo VWGOL 1.0 GIV; Ano/Modelo 2011; Combustível: Alcool"Gasol; Cor
PÍedominante: Branca; Placa: NNK3384. No estado em que se êncontra.

03
Veículo l/KA Be$a GS GÍand: Ano/Modelo 2@4; Combustível: Diesel; CoÍ
Predominantê: Bêqê; Placa: MY|l333. No estado em que se encontra.

04 Veículo Ford/Fiesta Flex; Ano/Modêlo 2011; Combustível: Álcool-Gasol; Cor
Predominante: Branca; Placa: NOC6710. No estado em que se encontra.

05 Veículo Ford/Fiesta Flex; Ano/Modelo 20í't; Combustível: Alcool-Gasol: Cor
Predominante: Branca; Placa: NOC6740. No estado em que se en@ntra.

06
Veículo FiaVFiorino Flex: Ano/Modelo 2009; Combustível: Alcool-Gasol; Cor
Predominante: Branca; Placa: NNN3877. No estado em que se en@nlÍa.

07
Moto Shineray XY125 JET; Ano/Modelo 2013; Combustível: Gasol; Cor Predominante
PÍêta. No estado em que se en@ntra.

08
Veículo MMC/1200 Triton GLX D: Ano/Modelo 2015; Combustível: Diêsel; Cor
Predominante: Branca; Placa: OGA2119. No estado em que se êncontra.

09
Veículo 152449-Fiat/Palio Fire; Ano/Modelo 2014; Combustivel: Alcool-Gasol; Cor
Predominantê: Branca; Placa: OW80732. No estado em que se encontra.

10
Veículo 102652-Fiat/Mobi Likei Ano/Modelo 201 9; Combustível: Alcool-Gasol; Cor
Predominante: Branca; Placa:QGV3l69. No estado em que se encontÍa.
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